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Dtspoe sobr»e fixação d© díIrias*

Faço âsbsr que a Cãmare Municipal «provou

® au sanciono a seguinte Leis

Art, |2 • Fica fixsdo para o Pr;5^

feito Municipal e os

Vereadores^ uma diária d© Cr| lOnQCC^OO ( Das: mil crusairos ) ,

quando os mesmos se deslocaram do município a serviço deste*

§  ® A diária será de

Cr$ 15*000^00 (Quinze mil

cruzeiros)# quendo o desiocemento for pares outro Estado da Federa-

çao» j

§  - C valor da dllri© fixado

acima# será reajustado pjg^

Io Poder Executivo# todas ae vezes que houver aumento nos subsídi

os dos Senhores Vereadores na raesitie proporção.

Art. 2^ - Esta Lei entrará em vj,

9or na data de sua pá-

biiceção# revogadas as dispôs içÕes em ccntrário.

Montanha# O! de Julho de 1933

depollo^
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